
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatulla 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI m1m:RO 569, DE 18 DE JUNHO DE 1979 

Autoriza o Executivo a proceder 
abertura de créditos suplemen -
tares além do limite anterior -
mente autor:l.~ado pela Lei muni
cipal nl 545, de 27/ll/78. 

1 A Q O S A B E R que a Câmara Municipal aprovou. 

e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 11 - Fica o Poder Executivo, nos termos do artigo 71, ~ 
ciso 21 e artigo 42 da Lei nl 4.320, de 17/03/64, 8!! 
torisado a proceder a abertura. de Créditos Suplema

taree até a importância correspondente à 2°" (vinte

por cento) do total da despesa fixada pela 1•1 ••• -

545, de 27/11/78, além do limite anteriormente auto

rizado nessa Lei. 

Art. 21 - Os recursos necessários à cobertura. dos créditos ci

tados no artigo li desta lei serão utilizados de 

aoordo com o disposto nos incisos I, II, III e IV ao 
§ li do artigo 43 da Lei 4.320, de 17/0'3/64. 

, 1 ... Art. 31 - Eeta lei entrara em vigor na data. de sua pub icaçao. 

revogadas as disposições em contrário. 

Ubatuba, 18 de junho de 1979 

Nelio de Oarvalho 

efeito Municipal 

Registra.da e publicada na Seção de Expediente 4e 

Serviço de Administração da Prefeitura Municipal. ela Eetânci.,.. 

Ball'l.eária de Ubatuba, em 18 de junho de 1979. 

Dlll'C. 
Moei. SAll-SOOO•MONL 


